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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Resolução n.º 517 de 28 de março de 2017

Dispõe sobre atualização do valor do “Vale Alimentação” dos servidores do Poder Legislativo de Araxá – MG 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

 

Art. 1º - Fica atualizado em 10% (dez por cento) o valor do “Vale Alimentação” dos servidores do Poder Legislativo, previsto na Resolução n.º 329, de 03 de julho de 2003, com redação data pela Resolução n.º 505, de 22 de março de 2016.

 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, em 28 de março de 2017.
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